
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATO No 24/16 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ  

CONTRATADA: CECAM CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E 
ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
MODERNIZAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, VISANDO ATENDER ÀS ÁREAS DE 
ORCAMENTO PROGRAMA, EXECUCÃO ORÇAMENTÁRIA, 
CONTABILIDADE PÚBLICA_E TESOURARIA; ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL COM APONTÁMENTO,i' ELETRÔNICO; PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA; CONTROLE INTERNO; COM PRESTACÃO DE 
SERVIÇOS DE 9-kONVERSÃO, 	INSTALAÇÃO/IMPLANTACÃO, 
TREINAMENTO, SUPbRTE TÉCNICO, MANUTENtÃO, NA MODALIDADE 
DE LICENCIAMENTOMENSAL, JÁ 'INCLUSAS-ALTERAÇÕES LEGAIS E 
MANUTENÇÕES CORKETIVAS. 	- ) •-z...,,  if --\\,\\, r.rs 

rhl cso 	 0) 
, ,-,,•,-. 

VALOR: R$ 232.09_0;00 (DUZENTOS E TRINTA-EpOIS MIL REAIS) 

PROCESSO LICITATORIO: AD no 349/2016 p / 
i 

v L-__...,  
) ' • 

4::»5\ 
LICITAÇÃO No46/462  

PREGÃO No 07/2016 	‘ li (;:_\ 1t CE 

Pelo presente instrumento, as 
partes, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, com sede nesta 
cidade, na Travessa 1° Centenário no 32 - Centro - neste ato representado pelo 
seu Presidente, Sr. WELINGTON DOMINGOS PEREIRA, designada 
CONTRATANTE; e, de outro lado, CECAM Consultoria Econômica, Contábil 
e Administrativa Municipal S/S Ltda, CNP3 no 00.626.646/0001-89, 
localizada na Alameda Araguaia, no 1293, 5° andar, conj. 503- Ed. Eagle Point, 
Alphaville, Barueri/SP, nesta ato representada por FRED ANDERSON 
SCANDIUZZI, portador do documento de identidade RG no 18.980.294-7 e do 
CPF no 986.464.006-20, aqui designada CONTRATADA, nos autos do Processo 
Administrativo AD no 349/2015, com fundamento na Lei 10.520/02 e demais 
legislações aplicáveis, tem as partes acima nomeadas, justo e contratado o 
seguinte: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO 

1.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete a 
fornecer os serviços conforme descrito nos Anexos e no Edital Pregão Presencial 
no 07/2016. 

CLÁUSULA II- DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2.1 - A CONTRATADA, por força deste instrumento se 
obriga a fornecer os serviços, conforme solicitação da Secretaria Geral, nos 
termos e condições de sua Proposta e nos demais documentos constantes do 
Processo AD no 349/2016, que ficam fazendo parte integrante deste Contrato, 
como se aqui estivessem. transãii6k 7 y-7  

2.22 Todas as despesas decorrentes da prestação de 
serviços, como materiáis77`despesa5 com: pessoal,\e'quipamentos, máquinas, 
laboratórios, transpprre'S'Nraslados, est_adiastdiáriaS; 'Wágicações, seguros de 
pessoal, outras dedliStüreza fratialhista[previderidiá:07,;fiSal e ainda, outras 
inerentes aos serViços Contratados, são e correrkr:' por conta exclusiva da 
CONTRATADA. c't)  , v - 

CONTRATADASe comp'rómete e se obriga a manter 
durante toda a ex/edirtão 	contrato erri' mpátibilidade com as obrigações 
assumidas, todas S condições de habilitação e quálkidaçãirtexigidas no edital do 
Processo AdministratiVadio,S49/16, de que trataísie instrúrnento. 

- 	 - - 

CLÁUSULA III - DO PREÇO Ity f Ffl 

3.1 - O valor total-para o presente contrato é de R$ 
232.000,00 (duzentos e trinta eoisriiil reais), podendo ser alterado em 
decorrência de eventuais reajustes e ou aditamentos. 

3.2 - Ocorrendo atraso nos pagamentos, as parcelas 
serão corrigidas pela variação INPC/IBGE, entre a data do vencimento e a efetiva 
data de quitação. 

3.3 - Os serviços serão iniciados em até dois dias após a 
emissão da primeira ordem de serviço. 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1-As despesas decorrentes da execução deste contrato 
onerarão dotação do orçamento da CONTRATANTE, codificada sob no 
01.01/01.031.0006.2007-3390.39, ficha 15, suplementada(s), se necessário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA V — DO PRAZO 

5.1 — O prazo máximo de conversão de arquivos, 
implantação dos módulos e treinamento de pessoal será de até 45 
(quarenta e cinco) dias,  contados da data de emissão da ordem de serviço, 
que poderá ser prorrogado por motivo devidamente justificado e aceito pela 
administração, e deverá obedecer todas as clausulas e exigências deste edital e 
seus anexos. 

CLÁUSULA VI— DOS PAGAMENTOS E RECOLHIMENTOS 

? 
et1 ST? 	ra , 

6• 1 =-Orpagamentos serao-efetuados, mediante relatório 
do que foi realizado, devidamente assinados pelo responsáveis técnicos e a 
apresentação da Nota ÉrsS/Fatura. -•    / 

r-AïCS1- 
NO caso dedeVolu4ão-das-fat,uras, por inexatidão 

das mesmas, o pr,azo-,:para pagamento será prori-ogàdoe contado a partir da 
2 / reapresentaçao. 	) 

'C 
QN0 	Q. 

1 

46 . Os pagaihentoS'erãoefefiSda por meio de crédito 
aberto em conta corrente ou ordeMde paggmento,emi instituiçao bancária oficial, 
ou através de checie7er'rii-eidó à favor da CONTRATÁDIA.Y5 

6:41— Na '.rhipótese,de:freclartiações trabalhistas movidas 
contra a empresa proponente véricedora,,pcir•'êus empregados, em litisconsórcio 
passivo com o CONTRATANT,,P:6de7.  está reter pagamentos faturados 
equivalentes a quantias suficientà----à c. garantia de eventuais indenizações 
trabalhistas, até o trânsito em julgá-clo -dà‘ respectivas sentenças. 

6.5 — É vedada a negociação das duplicatas com terceiros, 
bem como o desconto ou a promoção de sua cobrança através de banco. 

Parágrafo Primeiro: Eventuais atrasos nos pagamentos, 
por parte da CONTRATANTE, implicarão no pagamento da obrigação com 
correção pelo INPC entre o dia que se daria o pagamento até a efetiva data da 
quitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos somente serão 
realizados mediante a apresentação da G.R.P.S. (Guia de Recolhimento da 
Previdência Social), caso a CONTRATADA se enquadre nesta disposição. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Parágrafo Terceiro: Conforme estabelece a Lei Municipal 
no 3919/03, deverá o proponente vencedor apresentar a Guia de Recolhimento 
do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza — ISSQN — correspondente ao 
objeto desta licitação, referente ao mês anterior, sob pena de ser o referido 
imposto retido pela CONTRATANTE, face à responsabilidade solidária ou 
subsidiária instituída pelo artigo 212, inciso I e II do Código Tributário do 
Município, caso a CONTRATADA se enquadre nesta disposição. 

CLÁUSULA VII— DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 — A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de cinco 
(05) dias, caracteriza o descumprimentg,total da obrigação assumida, sujeitando-
se a mesma separada ou cumulãllçanierife,Wseguintes penalidades: 

7.14 — Multa de dez por centro (10%) sobre o valor da 
obrigação não cumpridk-s)cc a a 	% 

- t'AYiÇk  I 	 n 
HConvocação demutroNiiCitante remanescente, se 

houver, na ordem ,dg da0ficação para executar ofitijeto_do contrato, em igual , 	, 
prazo e nas mesma,s-condiçoes propostas pelo inadimplente; inclusive quanto aos 
preços, devidamenté -áttiàlizédos; 3"o 	j ,4 	X 

r, 	 . 743 — Pagamento correspondente,a diferença de preço, 
I 

decorrente de nova licitaeapara o mesmo fim;,/}. 

2 	-(;l-" Inipedime.  
7 	— 	nto _de licitaf ou transacionar, a qualquer 

título, com a CONTRATANTE, P-élóe prazo dg ddie (1k2) meses. 

CLÁUSULA VIII— DO ATRASO-  '-x< 

8.1— O atraso injustificado na execução das entregas, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei Federal n° 
8666/93, atualizada pela Lei Federal 8883/94, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de MORA, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, na seguinte 
proporção: 

8.1.1 — Atraso de até trinta (30) dias, multa de 1% (um 
por cento) ao dia; 

8.1.2 — Atraso superior a trinta (30) dias, multa de 2% 
(dois por cento) ao dia. 

8.2 — As multas acima definidas poderão terá o seu valor 
descontado dos pagamentos a serem feitos ou da  garantia de execução do 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

contrato, ou, ainda, judicialmente, se for necessário, tudo a exclusivo critério da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA IX — DAS PENALIDADES 

9.1 — Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA, separada ou cumulativamente, as 
seguintes penalidades: 

9.1.1 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
ou parcial da obrigação não cumprida; 

CLÁUSULA X — DOS7-IMPEDIMENTOS OU FORÇA. MAIOR 

ik(21 
V110117 As inultas a_ue se2efecérd as cláusulas acima 

er--7"› 	 ['kr 
somente não 	

a entrega, nos pr 
sei-aoAplicadas \se ocorrerem motivos 'deseal,impedimento ou força 

maior, que nã`ermitarii\t` agSj  4Sih o ri 	 alados, desde que 
devidamente corrifrolvdàdó/eaceito pela CONTA-kr/WELatravés de órgão 
competente. 	 t 	t11. 

/41\  
CLÁUSULA XI— DAS DESPESAS 

11.1 — Todas aS despesas com mão-de-obra, materiais, 
embalagens, impostos, previdência social, seguros, as de natureza trabalhista, 
correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA XII - DA RESCISÃO 

12.1 — A CONTRATANTE poderá, a todo o tempo e sem 
qualquer ônus ou responsabilidade, rescindir este contrato, independentemente 
de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, quando a 
CONTRATADA: 

12.1.1 — Deixar de cumprir quaisquer cláusulas ou 
condições do presente contrato, sem justo motivo; 

12.1.2 — Sem justa causa ou motivo de força maior 
suspender o fornecimento ora ajustado; 

9.1.2 — Multa correspondente à diferença de preço 
decorrente de nova licitação paFasOlmg7fio'fin 

9.2— As multas acima definidas poderão ter seu valor 
\ 

descontado dos pagamentos a•tserehf;feitos:ou iáa dárantia de execução do 
contrato, ou, ainda, juedreralnriente, se forneceSsário;-áidOLa exclusivo critério da 
CONTRATANTE. tt ' fi 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

12.1.3 — Falir; 

12.1.4 — Transferir, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem a prévia anuência da CONTRATANTE; 

12.1.5 — Não tiver condições suficientes para atender o 
objeto do presente contrato. 

c-ri Star }:—.7 
CLÁUSULA XIII — DASDISPOSIÇOES GERAISr? 

14.  \ 	 / , 
131. \— -A--execüção2dos serviços será fiscalizada pela 

Diretoria AdministratrvOicando a Contrtada 	k --obridada \refazimento, às suas 
expensas e sem qUalétueríónu's ¡Sara o CONTRÁTÁ-NtE;--das partes que forem 
consideradas imperfertaski nsatisfatórias. 	/ 

?) 
13.2 — O refazimento dos serviços deverá ocorrer dentro 

	

., 	 ., ,,, u-„..--, 
de um prazo de vinte'd,quàtro (24) horas, cotitedot"ailoteFebimento da intimação. 

>...4 e-lir v-4  \ 	'V c  ,) --13:— A não ocorrência de subituição ou refazimento 
L-f)  t 4 

, 	. 	. 
dos serviços atinerites7-4entro-:dó,  prazo estipulado •acima, 'ensejara a aplicação 
da multa prevista neste-In-É-frumento, considerando-se-a mora, nesta hipótese, a 
partir do primeiro dia útil ao térmitiop,,prazo `éstabelecido no item 8.1. acima. .. _ 

"I 
13.4 — A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento 

das condições locais da região onde tão executados os serviços objetos do 
presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento 
integral e pontual dos encargos assumidos. 

13.5 — A CONTRATADA é responsável em promover a 
organização técnica e administrativa dos serviços de modo a conduzi-los 
eficientemente, sendo obrigada ainda a executar os serviços contratados, 
segundo as melhores técnicas e em estrita observância às diretrizes gerais do 
profissional designado pela CONTRATANTE, provendo a mão de obra e materiais 
necessários. 

13.6 — O CONTRATANTE deverá supervisionar o 
desenvolvimento dos trabalhos credenciando a equipe técnica da CONTRATADA 
junto às suas áreas internas e demais órgãos ligados aos serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Em caso de rescisão 
administrativa, a CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE, 
estampadas no art. 80, incisos e parágrafos da Lei Federal no 8666/93 atualizada 
pela Lei Federal 8.883/94. 
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.1.- e--  : 	'--‘ CECAM ONSULT. ECO 	- Ieu ADM. MUNICIPAL S/S LTDA 

13.9 — A Contratada obriga-se a assumir integralmente 
responsabilidade pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes da execução do contrato. 

CLÁUSULA XIV — DO FOlennar 

14— Fica eleito o Foro da Comarca de Sumaré-SP, para 
serem dirimidas quaisq0e(--dúvidas:irieTelites=ao-preseriLe contrato. 

se Q  
)1141-2 E; por estai-eia) assim justás-eçontratadas, assinam 

o presente contrato em duas (2) vias, juntamente c-c-ã duas (02) testemunhas 
abaixo, para que o !,1- p'roduza todoszos seusrclevi' TiNtW 	 dO4'à legais efeitos. 

d»Vi  I 	 th/ 
S maré, 2 . fizté, o utu tif2, de 2016.0  

rjt   

Affin 
1. _ 
Nome, e  - 55775— 
RG: 0/13-3 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

13.7 — A Contratada deverá fornecer às pessoas por ela 
recrutadas para executar o contrato e delas exigir o uso de uniforme e crachá, 
bem como todos os dispositivos de proteção e segurança exigidos pela CLT e 
convenção coletiva de trabalho. 

13.8 — A Contratada será responsável por todas as 
despesas com transporte e alimentação das pessoas que, em seu nome, estejam 
prestando os serviços. 

Fred Anderson Scandiuzzi 

Testemunhas: 

Nome :42çLdt °to, Ja, &NI% 
RG: 34.oGv. ; 
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